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A Diretoria Técnica GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publico 
a inscrição do débito sob o nº 63583353, livro 172231 , fls. 1 
referente a penalidade de multa aplicada no processo adminis-
trativo iniciado pelo Auto de Infração nº 036033 de 13/06/2022.

Os autos do processo administrativo são mantidos no 
endereço Avenida dos Coqueiros sn - Prédio NAOR Franco da 
Rocha - Complexo Hospitalar do Juquery - Centro, à disposição 
da PGE, para consulta e eventual atendimento de ordem judicial, 
nos termos do art. 41 da lei 6.830/80 .

A partir de 11/11/2022, o débito deve ser quitado no ende-
reço eletrônico: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXX - JALES
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXX - JALES
DESPACHO DA DIRETORA TÉCNICA DE SAÚDE II
LAVRATURA DO TERMO DE LIBERAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

TRM N° 016430.DE 10/11/2022.ATIVIDADE DE ATENDIMEN-
TO HOSPITALAR.SERVIÇO DE RADIOLOGIA.EQUIPAMENTO DE 
RAIOS X CONVENCIONAL SIEMENS HELIOPHOS 4B.REFERENTE 
AUTO DE INFRAÇÃO AIF Nº 007557, DE 14/10/2022.PROCES-
SO Nº SES-PRC-2022/75562.RAZÃO SOCIAL:IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE FERNANDÓPOLIS-CNPJ: 
47.844.287/0001-08.ATIVIDADE:ATIVIDADES DE ATENDIMENTO 
HOSPITALAR-SERVIÇO DE RADIOLOGIA.ENDEREÇO:AVENIDA 
AFONSO CÁFARO nº. 2630-JD.SANTISTA-CEP:15.601-012-FER-
NANDÓPOLIS/SP.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXXIII - TAUBATÉ
 Comunicado referente ao: Processo Administrativo Sanitário 

SES-PRC-2022/18473- Razão Social: Clínica Geriátrica Aurora 
Ltda. CNPJ: 37.847.545/0001-48 Endereço: Rua Coronel Sebas-
tião Marcondes da Silva, 604 – Município: Santo Antônio do 
Pinhal-SP CEP 12450-000 UF: SP Em 25/08/22 Multa recolhida 
no valor de Cr$ 3197,00. O Diretor do Grupo de Vigilância 
Sanitária XXXIII Taubaté, torna público, os procedimentos admi-
nistrativos, e posterior arquivamento

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 01/22
Processo SES-PRC-2022/44547
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI-SP
CNPJ: 61.687.356/0001-30
OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Investimento 

para aquisição de mobiliários e equipamentos para estruturação 
do serviço de Psiquiatria do HOSPITAL REGIONAL DE COTIA.

Será repassada a importância de R$ 220.974,50 em par-
cela única no mês de novembro do presente exercício e que 
onerará a:

INVESTIMENTO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 44 50 42
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – LEI 

141/12
Data de Assinatura: 11/11/2022
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 05/22
Processo SES-PRC-2021/33119
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sírio Liba-

nês - IRSSL
CNPJ: 09.538.688/0001-32
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Investi-

mento, estabelecido pela Emenda Parlamentar (Portaria 3.130 
– Proposta 138517480001/21-009 para o HOSPITAL GERAL DO 
GRAJAÚ “PROFESSOR LIBERATO JOHN ALPHONSE DI DIO.

Será repassada a importância de R$ 999.922,00 em parcela 
única no mês de novembro do presente exercício e que onerará a:

INVESTIMENTO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 44 50 42
FONTE DE RECURSOS: 005 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 11/11/2022
 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 06/22
Processo 2022 SES-PRC-2021/52888
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI-SP
CNPJ: 61.687.356/0001-30
OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Investimento, 

estabelecido pela Emenda Parlamentar (Deputado Douglas 
Garcia – código: 2022.034.34544) para o HOSPITAL ESTADUAL 
“VALDEMAR SUNHIGA” DE SAPOPEMBA.

Será repassada a importância de R$ 50.000,00 em parcela 
única no mês de novembro do presente exercício e que onerará a:

INVESTIMENTO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 44 50 42
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – LEI 

141/12
Data de Assinatura: 11/11/2022
 Termo de Aditamento ao Convênio nº 06/22
Processo 2022 SES-PRC-2021/52902
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO
CNPJ: 60.975.737/0001-51
DO OBJETO: Repasse de recursos financeiros de Investimen-

to, estabelecido pela Emenda Parlamentar (Deputado Sergio 
Victor – código: 2022.088.36894) para o HOSPITAL REGIONAL 
DO VALE DO PARAÍBA.

Será repassada a importância de R$ 600.654,00 em par-
cela única no mês de novembro do presente exercício e que 
onerará a:

INVESTIMENTO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 44 50 42
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – LEI 

141/12
Data de Assinatura: 11/11/2022

ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
ESTABELECIDO À RUA ALFERES MAGALHÃES, 25/29 – CEP: 

02034-006 – SÃO PAULO/SP
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/15905 – SIAP Nº 

002299/2021-N01
INDEFERIDA A SOLICITAÇÃO PROTOCOLADA SES-

-EXP-2021/16989 – SIAP Nº 002722/2021-N01 DE 19/04/2021, 
AVALIAÇÃO DE RECURSO DE DEFESA EXPOSTO, REFERENTE AO 
AUTO DE INFRAÇÃO – AIF Nº 037665, DE 09/04/2021.

EM NOME DA EMPRESA: CHICO´S GRILL COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 19.276.317/0001-83
ATIVIDADE: RESTAURANTE
ESTABELECIDO À AVENIDA DOS IMARÉS, 46 – CEP: 04085-

000 – SÃO PAULO/SP
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/17766 – SIAP Nº 

002400/2021
INDEFERIDA A SOLICITAÇÃO PROTOCOLADA SES-

-EXP-2021/26586 – SIAP Nº 002673/2021-N01 DE 16/04/2021, 
AVALIAÇÃO DE RECURSO DE DEFESA EXPOSTO, REFERENTE AO 
AUTO DE INFRAÇÃO – AIF Nº 037666, DE 09/04/2021

EM NOME DA EMPRESA: RESTAURANTE E PIZZARIA Q 
SABOR

CNPJ: 39.349.026/0001-85
ATIVIDADE: RESTAURANTE
ESTABELECIDO À RUA BRAZ DE ARZÃO, 293 – CEP: 04625-

051 – SÃO PAULO/SP
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/17767 – SIAP Nº 

002701/2021-N01
INDEFERIDA A SOLICITAÇÃO PROTOCOLADA SES-

-EXP-2021/27376 – SIAP Nº 002786/2021-N01, DE 20/04/2021, 
AVALIAÇÃO DE RECURSO DE DEFESA EXPOSTO, REFERENTE AO 
AUTO DE INFRAÇÃO – AIF Nº 037667, DE 10/04/2021.

EM NOME DA EMPRESA: PADARIA E CONFEITARIA PIQUERI 
LTDA

CNPJ: 51.940.088/0001-62
ATIVIDADE: PADARIA
ESTABELECIDO À RUA MARIA EUGENIA, 320 – CEP: 03081-

030 – SÃO PAULO/SP
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/17768 – SIAP Nº 

002702/2021-N01
INDEFERIDA A SOLICITAÇÃO PROTOCOLADA SES-

-EXP-2021/37472 – SIAP Nº 003729/2021-N01 DE 28/05/2021, 
AVALIAÇÃO DE RECURSO DE DEFESA EXPOSTO, REFERENTE AO 
AUTO DE INFRAÇÃO – AIF Nº 039210, DE 21/05/2021.

EM NOME DA EMPRESA: J.I.VIANA GABRIEL EPP
CNPJ: 17.212.208/0001-77
ATIVIDADE: LANCHONETE
ESTABELECIDO À RUA PLATINA, 43 – CEP: 03308-010 – 

SÃO PAULO/SP
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/26601 – SIAP Nº 

004285/2021-N01
CANCELAMENTO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO – 

AIF´SNº´S038737 e 038974, POR VÍCIO DE LAVRATURA.
CANCELAMENTO DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDA-

DE – AIP Nº 029569, POR VÍCIO DE LAVRATURA.
CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO 

DE MULTA – NRM Nº 022485, POR VÍCIO DE LAVRATURA.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA VIII - MOGI DAS 
CRUZES
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
CENTRO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA
GVS-VIII – MOGI DAS CRUZES
Despachos da Diretora da Visa em 11 de novembro 

de 2022
AUTO DE INFRAÇÃO
P – SES – PRC – 2022/81671 – INSTITUTO NACIONAL 

DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS – inscrito no CNPJ sob nº 
11.344.038/0001-06. Lavrado Auto de Infração nº AIF – 037367, 
em 11/11/2022, por infringir o disposto nos incisos VII e IX, do 
artigo 23 e 42, da RDC-63/2011, c/c artigo 55, § 2º, artigo 56, 
artigo 49, artigos 53, 59, 110 e os incisos VII e XIX, do artigo 122, 
todos da Lei Estadual nº 10.083/98, de 23/09/1998,c/c o artigo 
122, incisos VII e XIX, ambos da mesma norma legal. O infrator 
poderá oferecer defesa ou impugnação do auto de infração no 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua ciência.

P – SES – PRC – 2022/81675 – INSTITUTO NACIONAL 
DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS – inscrito no CNPJ sob nº 
11.344.038/0001-06. Lavrado Auto de Infração nº AIF – 037406, 
em 11/11/2022, por infringir o disposto nos artigos 30 a 32, c/c 
os incisos I ao VII, do artigo 29, inciso I, do artigo 52, inciso I 
ao V, do artigo 44 e artigo 24, todos da RDC-15/2012 e artigo 
110 e os incisos VII e XIX, do artigo 122, todos da Lei Estadual 
nº 10.083/98, de 23/09/1998, c/c o artigo 122, incisos VII e XIX, 
ambos da mesma norma legal. O infrator poderá oferecer defesa 
ou impugnação do auto de infração no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir de sua ciência.

INDEFERIMENTO DO RECURSO DO AIP DE MULTA – MAN-
TIDA A DECISÃO RECORRIDA.

P – SES – PRC – 2022/45675 – HOOKAH HOUSE SKY 
TABACARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 27.083.576/0001-
16, referente ao Auto de Infração nº AIF – 037360, datado 
de 09/07/2022 e AIP de Multa nº AIP-028444, datado de 
18/10/2022. Por decisão datada de 11/11/2022, foi indeferido 
o recurso interposto, ficando mantida a decisão condenatória. 
Conforme o disposto no artigo 135, inciso II, da legislação 
pertinente, mantida a decisão condenatória, caberá recurso no 
prazo de 10 (dez) dias, ao Diretor do Órgão Central de Vigilância 
Sanitária. ADVOGADO:- WAYSLLON BRENO DE PAULA FERREIRA 
– 0AB/SP nº 423.700.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA IX - FRANCO DA 
ROCHA
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITARIA IX - FRANCO DA 

ROCHA-CCD
Interessado: Supermercado MSS Eirelli
Assunto: AIF nº 036033 de 13/06/2022
Número de referência: GVS IX - 473/2022
Considerando a avaliação Do Parecer Referencial CJ/SS nº 

02/2022;
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;

PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 027798 DE 09/09/2021, REFERENTE 
AO AUTO DE INFRAÇÃO AIF Nº 038286 DE 31/10/2020

EM NOME DA EMPRESA: BAR CHARLES EDWARD PROMO-
ÇÕES DE SHOWS MUSICAIS

CNPJ: 09.373.675/0001-50
ATIVIDADE: BAR
ESTABELECIDA À AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO 

KUBITSCHECK, 1.426 – CEP: 04553-000 – SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2020/50233 - SIAP Nº 

006931/2020-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 28782 DE 28/09/2022, NO VALOR DE 100 (CEM) 
UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 029793 DE 10/02/2022, REFE-
RENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO AIF Nº 038284 DE 21/11/2020

EM NOME DA EMPRESA: AP BAR, RESTAURANTE E PIZZA-
RIA EIRELI

CNPJ: 12.371.844/0001-28
ATIVIDADE: RESTAURANTE
ESTABELECIDA À RUA ASPICUELTA, 547 – CEP: 05433-011 

– SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/02359 - SIAP Nº 

000264/2021-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 28780 DE 26/09/2022, NO VALOR DE 51 
(CINQUENTA E UMA) UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE AO AUTO 
DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 029794 DE 
10/02/2022, REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO AIF Nº 038312 
DE 06/12/2020

EM NOME DA EMPRESA: PANELÃO DO NORTE PADRE 
CICERO LTDA

CNPJ: 05.582.766/0001-83
ATIVIDADE: RESTAURANTE
ESTABELECIDA À RUA NAMAXI, 155 – CEP: 03809-020 – 

SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/05109 - SIAP Nº 

000695/2021-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 28645 DE 13/09/2022, NO VALOR DE 364 (TRE-
ZENTAS E SESSENTA E QUATRO) UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE 
AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 
027692 DE 24/06/2021, REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO AIF 
Nº 034287 DE 29/10/2020

EM NOME DA EMPRESA: MEDSYSTEMS COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ: 05.273.422/0001-54
ATIVIDADE: COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
ESTABELECIDA À RUA PEQUETITA, 145 – CEP: 04552-060 

– SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2020/48380 - SIAP Nº 

006628/2020-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 28777 DE 23/09/2022, NO VALOR DE 51 
(CINQUENTA E UMA) UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE AO AUTO 
DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 029790 DE 
09/02/2022, REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO AIF Nº 035427 
DE 05/10/2020

EM NOME DA EMPRESA: PANIFICADORA VALE & VALE 
LTDA

CNPJ: 05.493.607/0001-74
ATIVIDADE: BAR
ESTABELECIDA À AVENIDA JOÃO XXIII, 320 – CEP: 03361-

000 – SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2020/43014 - SIAP Nº 

005422/2020-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 28778 DE 26/09/2022, NO VALOR DE 546 (QUI-
NHENTAS E QUARENTA E SEIS) UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE 
AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 
030626 DE 10/02/2022, REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO AIF 
Nº 035379 DE 20/09/2020

EM NOME DA EMPRESA: GUARAPIRANGA POINT COMES-
TÍVEIS LTDA

CNPJ: 05.824.575/0001-42
ATIVIDADE: RESTAURANTE
ESTABELECIDA À AVENIDA ATLANTICA, 3.345 – CEP 04772-

001 -
SÃO PAULO – SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2020/42009 - SIAP Nº 

005284/2020-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

DEFERIDA A SOLICITAÇÃO PROTOCOLADA SES-
-EXP-2021/27365 – SIAP Nº 002780/2021-N01, DE 20/04/2021, 
AVALIAÇÃO DE RECURSO DE DEFESA EXPOSTO, REFERENTE AO 
AUTO DE INFRAÇÃO – AIF Nº 037697, DE 17/04/2021

EM NOME DA EMPRESA: BRETT BAR E RESTAURANTE LTDA
CNPJ: 36.607.918/0001-40
ATIVIDADE: BAR
ESTABELECIDO À RUA DA LILÁSES, 50 – CEP: 04024-010 

– SÃO PAULO/SP
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/18416 – SIAP Nº 

002829/2021
INDEFERIDA A SOLICITAÇÃO PROTOCOLADA SES-

-EXP-2021/23263 – SIAP Nº 002230/2021-N01 DE 05/04/2021, 
AVALIAÇÃO DE RECURSO DE DEFESA EXPOSTO PELO ADVOGA-
DO WILSON OLIVEIRA SANTOS (OAB/SP 430.139), REFERENTE 
AO AUTO DE INFRAÇÃO – AIF Nº 037664, DE 04/04/2021

EM NOME DA EMPRESA: FAMOSO BAR DO JUSTO LTDA
CNPJ: 61.850.780/0001-53

PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/26686 - SIAP Nº 
004082/2021-N01.

“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 
RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 28686 DE 04/10/2022, NO VALOR DE 100 (CEM) 
UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 029862 DE 28/04/2021, REFE-
RENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO AIF Nº 038473 DE 18/09/2021

EM NOME DA EMPRESA: ORRA MEU BEACH SPORTS LTDA
CNPJ: 35.501.987/0001-02
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ESTABELECIDA À RUA BARRETOS, 695 – CEP: 03184-080 

– SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/40589 - SIAP Nº 

006626/2021-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 27105 DE 18/10/2022, NO VALOR DE 500 (QUI-
NHENTAS) UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE AO AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 028857 DE 17/08/2021, REFE-
RENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO AIF Nº 036596 DE 27/02/2021

EM NOME DA EMPRESA: BLACK HOOKAH BAR E TABA-
CARIA LTDA

CNPJ: 36.606.824/0001-57
ATIVIDADE: TABACARIA
ESTABELECIDA À AVENIDA ENGENHEIRO CAETANO ÁLVA-

REZ, 3.100 – CEP: 02535-008 – SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/16303 - SIAP Nº 

002378/2021-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 27156 DE 13/10/2022, NO VALOR DE 250 
(DUZENTAS E CINQUENTA) UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE AO 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 029594 
DE 07/07/2022, REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO AIF Nº 
036649 DE 06/03/2021

EM NOME DA EMPRESA: ARMARINHOS FERNANDO LTDA
CNPJ: 48.076.228/0021-35
ATIVIDADE: MINI - MERCADO
ESTABELECIDA À RUA 12 DE OUTUBRO, 1.941 – CEP: 

05073-000 – SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/16622 - SIAP Nº 

002474/2021-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 27161 DE 18/10/2022, NO VALOR DE 250 (DUZEN-
TAS E CINQUENTA) UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE AO AUTO DE IMPO-
SIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 028943 DE 12/04/2022, 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO AIF Nº 035913 DE 30/01/2021

EM NOME DA EMPRESA: BUCA SERVIÇOS DE ALIMENTA-
ÇÃO LTDA

CNPJ: 22.457.841/0001-05
ATIVIDADE: RESTAURANTE
ESTABELECIDA À RUA JERONIMO DA VEIGA, 30 – CEP: 

04536-000 – SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/07471 - SIAP Nº 

001012/2021-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 27152 DE 13/10/2022, NO VALOR DE 51 
(CINQUENTA E UMA) UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE AO AUTO 
DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 028940 DE 
22/06/2022, REFERENTE AUTO DE INFRAÇÃO AIF Nº 036302 
DE 07/02/2021

EM NOME DE: GUILHERME FALLEIROS MOLINO
CPF: 421.304.218-90
ATIVIDADE: DALE BAILE EVENTOS
ESTABELECIDA À RUA BENEDITA DE PAULA COELHO, 118 – 

CEP: 03515-070 – SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/07928 - SIAP Nº 

001065/2021-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 27107 DE 18/10/2022, NO VALOR DE 2.000 
(DUAS MIL) UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE AO AUTO DE IMPOSI-
ÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 029362 DE 22/03/2022, 
REFERENTE AUTO DE INFRAÇÃO AIF Nº 038755 DE 31/12/2021

EM NOME DA EMPRESA: ESPAÇO FUNCHAL EVENTOS LTDA
CNPJ: 24.742.899/0001-86
ATIVIDADE: CASA DE FESTAS E EVENTOS
ESTABELECIDA À RUA FUNCHAL, 500 – CEP: 04551-060 – 

SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2022/00864 - SIAP Nº 

000141/2022-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 27140 DE 18/10/2022, NO VALOR DE 1.092 
(HUM MIL, E NOVENTA E DUAS) UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE 
AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA AIP Nº 
029348 DE 29/04/2022, REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO AIF 
Nº 038928 DE 11/10/2021

EM NOME DA EMPRESA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
ATIVIDADE: BANCO
ESTABELECIDA À AVENIDA GASTÃO VIDIGAL, 1.946 – CEP: 

05316-900 – SÃO PAULO/SP.
PROTOCOLO INICIAL SES-PRC-2021/44034 - SIAP Nº 

007102/2021-N01.
“DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, A MULTA NÃO 

RECOLHIDA DENTRO DO PRAZO PREVISTO SERÁ ENCAMINHA-
DA PARA COBRANÇA EXECUTIVA”.

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE 
MULTA NRM Nº 28753 DE 29/09/2022, NO VALOR DE 1.000 (HUM 
MIL) UFESP ‘ S,CORRESPONDENTE AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 


